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Caro(a) colaborador(a), 

Este Caderno Técnico faz parte da coleção “Boas práticas para o extrativismo sustentável orgânico”, 
dedicada a produtos florestais não madeireiros de espécies da flora do Cerrado, da Caatinga, da 
Amazônia e da Mata Atlântica. 

Organizado pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA) e pelo Serviço Florestal Brasileiro (SFB), em par-
ceria com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), este Caderno foi pensado para 
você, técnico(a) ou educador(a), que vai atuar na assistência técnica e extensão rural, para a dissemina-
ção das boas práticas a serem adotadas no manejo comunitário e familiar. Ele deve ser usado por você 
como material de apoio na capacitação de produtores(as) extrativistas em todo o território nacional. 
Como fonte de consulta, este Caderno também pode ser adotado por professores, pesquisadores, estu-
dantes, empresários e outros trabalhadores do campo, das florestas e das águas.

Este exemplar é dedicado ao manejo do fruto do cajuzinho-do-cerrado. A Unidade 1 apresenta a ocor-
rência e os aspectos biológicos e ecológicos dessa espécie. Na Unidade 2, você se atualiza sobre os aspec-
tos gerais da cadeia produtiva, os principais produtos e usos, as políticas públicas e as regulamentações 
existentes sobre o manejo da espécie. A Unidade 3 apresenta as boas práticas de manejo do fruto do 
cajuzinho-do-cerrado, indicando as diretrizes técnicas nas etapas de pré-coleta, coleta, pós-coleta, con-
servação das áreas de coleta e monitoramento das plantas e áreas exploradas. Tais práticas de manejo 
dialogam com os saberes dos Povos e Comunidades Tradicionais (PCTs), que ocupam e usam territórios 
e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica 
em diversas regiões do Brasil.

Nas orientações sobre as boas práticas de manejo, destacamos que, se forem seguidas as diretrizes 
aqui apresentadas, os produtos oriundos do extrativismo sustentável poderão ser reconhecidos legal-
mente como orgânicos. Além de agregar valor aos produtos, essa é também uma estratégia para os 
extrativistas terem acesso a políticas públicas específicas, considerando os mecanismos deste Cader-
no, sendo apenas necessário que a produção esteja vinculada a um dos mecanismos de controle de 
qualidade orgânica, previstos na Lei no 10.831, de 23 de dezembro de 2003, e sua regulamentação, 
com atenção à Instrução Normativa Conjunta MAPA/MMA no 17, de 28 de maio de 2009.

Sabemos que o conhecimento sobre o manejo dessa espécie não se esgota aqui. Portanto, toda 
iniciativa, todo trabalho desse tipo pode ser conduzido como um experimento em condições reais, 
que teste as informações apresentadas neste Caderno e acrescente novos conhecimentos, teóricos 
ou técnicos, com novos “jeitos de fazer” que alcancem melhores resultados, sempre com foco na 
sustentabilidade da atividade e do Cerrado.

Estamos certos da importância de promover a interação entre conhecimentos técnicos e saberes 
populares, a fim de contribuir com a formação técnica para fortalecer o manejo sustentável, o que 
pode se refletir na melhoria de vida daqueles que vivem no meio rural, no fortalecimento das eco-
nomias locais e na manutenção das florestas e dos benefícios que o extrativismo sustentável pode 
trazer ao nosso planeta.

Os documentos técnicos que orientaram esta publicação foram produzidos no âmbito do Proje-
to Nacional de Ações Integradas Público-Privadas para a Biodiversidade (Probio II), com recursos 
do Fundo Global para o Meio Ambiente (GEF). Iniciado em 2009, o projeto é fruto de um intenso 
trabalho que envolveu uma rede de profissionais e instituições comprometidos com o diálogo e o 
consenso sobre as diretrizes técnicas e as boas práticas aqui propostas.

Bom trabalho!

APRESENTAÇÃO 9
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Unidade 1

O CAJUZINHO- 
-DO-CERRADO
 (Anacardium humile)

Também conhecido como cajuí, caju-do-cerrado, cajueiro-do-campo, cajuzinho-do-campo e ca-
ju-de-arvoredo-cerrado, dentre outras denominações, o cajuzinho-do-cerrado, de nome científi-
co Anacardium humile, da família Anacardiaceae, tem uma particularidade. Tem o que é chamado 
de “pseudofruto”, carnoso, suculento, meio ácido, conhecido da maioria dos brasileiros. O radical 
pseudo- significa “falso”, porque, na verdade, o fruto considerado verdadeiro é a noz, cinzenta, com 
a forma parecida com a do rim humano.
O certo é que, falso ou não, o cajuzinho-do-cerrado inteiro tem seu lugar à mesa, porque tanto a 
parte carnosa quanto a noz, devidamente tostada, rivalizam nas inúmeras formas de serem usa-
das, capazes de corresponder, e mesmo superar, os paladares mais exigentes. 

OCORRÊNCIA

Anacardium humile é uma espécie nativa das ma-
tas dos cocais comuns nas regiões Norte, 
Nordeste, Sudeste e Centro-Oeste, 
embora não seja restrita às matas 
de cocais. Com predominância em  
áreas abertas e rupestres, a espécie 
está presente em vários estados 
brasileiros: Rondônia, Tocan-
tins, Bahia, Piauí, Distrito Fede-
ral, Goiás, Mato Grosso do Sul, 
Mato Grosso, Minas Gerais, São Paulo 
e Paraná.

Figura 1
Distribuição geográfica de Anacardium humile 
(Fonte: Flora do Brasil. Jardim Botânico do Rio de Janeiro)
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ECOLOGIA

Nativo no bioma Cerrado, o cajuzinho-do-cerrado é pequeno no 
tamanho, mas grande na resistência às secas prolongadas. Arbus-
to pequeno, com no máximo um metro e meio de altura e até 60 
centímetros de diâmetro, ele tem tamanha resistência por causa 
do seu caule subterrâneo, com a particularidade de armazenar a 
água necessária para que consiga resistir a qualquer estiagem de 
maior duração. 

Anacardium humile é uma espécie ameaçada de extinção nas 
áreas de ocorrência. Seu material lenhoso é explorado para 
produção e comercialização de carvão vegetal, e vem so-
frendo com os desmatamentos e as queimadas promo-
vidos pela expansão da fronteira do agronegócio. Apesar 

disso, o cajuzinho-do-cerrado resiste por ter capacidade de 
armazenar água, garantindo resistência às secas prolongadas e 
queimadas.

FLORAÇÃO E POLINIZAÇÃO

Espécie de flores pequenas, brancas, rosadas ou amareladas, dis-
postas em cachos, floresce entre os meses de junho e novembro, 
com pico em agosto. 

As abelhas são os principais polinizadores do cajuzinho-do-cerrado, 
que tem limitações na polinização. As abelhas são atraídas pela cor 
amarelada das flores, pelo cheiro agradável, pelo néctar em peque-
nas quantidades, mas em altas concentrações de açúcares, e pelo 

pólen proteico.

FRUTIFICAÇÃO E DISPERSÃO

O cajuzinho-do-cerrado tem baixa capacidade de produção de frutos e sementes, devido às limi-
tações da polinização já citadas. A frutificação ocorre, normalmente, de outubro a novembro, às 
vezes se antecipando para setembro e se estendendo até janeiro. 

O chamado fruto verdadeiro são vagens ou bagas, de pontas arredondadas e coloração marrom.  
A quantidade de frutos produzidos pelo cajuzinho-do-cerrado é muito variável, podendo apresen-
tar um ano de alta produção e um ano sem frutos.

O cajueiro necessita de uma estação seca para frutificar. Em regiões com precipitações intensas e 
bem distribuídas durante todo o ano, a frutificação fica comprometida pela ocorrência de pragas 
e doenças. A faixa situada em torno de 27 ºC é tida como ideal para o desenvolvimento e a frutifi-
cação da planta, que suporta temperaturas acima de 30 oC e até 35 ºC. A espécie é sensível a tem-
peraturas abaixo de 22ºC por períodos longos, o que prejudica o desenvolvimento principalmente 
das plantas jovens.

Os principais dispersores das sementes de cajuzinho-do-cerrado são animais silvestres. Ao come-
rem os frutos, esses animais contribuem para a dispersão e germinação das sementes, pois vão 
deixando pelo caminho restos dos frutos, que acabam germinando.

Bioma 
Conjunto de seres vivos e am-
biente constituído pelo agru-
pamento de tipos de vegetação, 
com condições geográficas e 
climáticas similares e compar-
tilhadas. No Brasil, há seis bio-
mas: Amazônia, Caatinga, Cer-
rado, Mata Atlântica, Pampa e 
Pantanal.
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Unidade 2

EXTRATIVISMO E USOS 
DOS PRODUTOS DO  
CAJUZINHO-DO-CERRADO

Por séculos, no Brasil, produtos florestais foram explorados de maneira predatória, desde a madei-
ra até diversos produtos florestais não madeireiros, a exemplo do látex da seringueira, dos frutos 
da castanha-do-brasil e do pequi e dos óleos de andiroba, buriti e copaíba.

A intensificação do uso da terra e dos recursos naturais, a partir da década de 1970, por frentes de 
expansão agropecuária e construção de rodovias, ampliou a exploração madeireira ilegal e gerou 
desmatamento e conflitos com os povos e as comunidades tradicionais e com agricultores fami-
liares. 

Ao verem ameaçadas suas práticas tradicionais de extrativismo vegetal, essas populações passa-
ram a se mobilizar e dar início a um histórico movimento de luta que se estende até os dias de hoje, 
reivindicando também visibilidade por parte do Estado, garantia de sua permanência em territó-
rios tradicionalmente ocupados, respeito às suas práticas e saberes, melhores condições de vida e 
acesso às políticas de inclusão socioprodutiva. 

Diante desse contexto, o Estado passou a unir esforços para atender de forma diferenciada a esse 
público tão diverso. Com vistas a fortalecer a prática extrativista sustentável e a manutenção das 
florestas, nas últimas décadas foram criadas políticas públicas e legislações que vêm favorecendo 
o manejo sustentável de produtos florestais de uso múltiplo, da madeira ao óleo, de uma grande 
diversidade de espécies nativas, como você poderá constatar mais adiante, nesta Unidade 2.

Como agente de assistência técnica e extensão rural, dialogue com os(as) produtores(as) sobre 
as vantagens e os potenciais da atividade extrativista no contexto de um manejo sustentável que 
permita a conservação das riquezas do Cerrado e a valorização de práticas e saberes tradicionais.

Ecossistema
Sistema que inclui os seres vi-
vos e o ambiente (solo, água e 
atmosfera) que atuam simulta-
neamente em uma região.

A Lei no 11.284, de 2006, que dispõe sobre a gestão de 
florestas públicas para a produção sustentável, conside-

ra manejo florestal sustentável a administração da floresta 
para a obtenção de benefícios econômicos, sociais e am-
bientais, respeitando-se os mecanismos de sustentação do 
ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumula-
tiva ou alternativamente, a utilização de múltiplas espécies 
madeireiras e de múltiplos produtos e subprodutos não 
madeireiros, bem como a utilização de outros bens e servi-
ços de natureza florestal. 

1514
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CADEIA PRODUTIVA DE PRODUTOS FLORESTAIS NÃO MADEIREIROS

A cadeia de produtos florestais não madeireiros envolve diversos elos e atores. O produtor ex-
trativista pode se articular por meio de associação de produtores ou cooperativas, para bus-
car fomento e assistência técnica junto a instituições governamentais e não governamentais.  
Essas formas de organização podem possibilitar ainda que seus produtos cheguem sem inter-
mediação à indústria, da qual seguem para o comércio e, finalmente, alcançam os consumidores.  
Alguns extrativistas podem depender de um intermediário para transportar seus produtos para 
unidades de beneficiamento, a indústria ou o comércio local.

Cadeia produtiva é “um sistema constituído de atores inter-relacionados e pela sucessão 
de processos de produção, transformação e comercialização do produto”, de acordo com o 
Plano Nacional de Promoção das Cadeias de Produtos da Sociobiodiversidade. Entender 
os elos dessa cadeia permite aos atores envolvidos visualizar todo o caminho do produto 
e identificar em cada elo as potencialidades (fomento, parcerias, cooperativismo etc.) ou 
problemas (gargalos, rompimentos, competitividade etc.).
Cadeia Produtiva da Sociobiodiversidade é um sistema integrado, constituído por atores 
interdependentes e por uma sucessão de processos de educação, pesquisa, manejo, 
produção, beneficiamento, distribuição, comercialização e consumo de produtos e serviços 
da sociobiodiversidade, com identidade cultural e incorporação de valores e saberes locais, 
e que asseguram a distribuição justa e equitativa dos seus benefícios.

Cooperativa/associação de produtores
Organiza produtores extrativistas em grupos, para aumentar o poder de atuação e de negociação 
nos diferentes elos da cadeia produtiva.

Intermediário
Efetua o transporte e a revenda de um produto florestal a uma unidade de beneficiamento.

Unidade de beneficiamento ou indústria
Faz o beneficiamento e a fabricação de produtos com maior valor agregado.

Comércio 
Faz a distribuição e a venda dos produtos in natura ou industrializados. 

Consumidor
Público que compra e usa os subprodutos e produtos finais.

A análise da cadeia produtiva permite uma visão geral de todos os atores e as interações que en-
volvem o produto oriundo do manejo de produtos florestais não madeireiros até a chegada ao 
consumidor final. 

No caso do cajuzinho-do-cerrado, adquirir conhecimentos sobre a cadeia produtiva permite 
que os extrativistas compreendam seu papel e suas potencialidades na cadeia produtiva e 
possam conceber maneiras diferentes de atuar em outros elos da cadeia, em escala compatí-
vel com sua capacidade de gestão. Assim, podem atuar em uma agenda de discussão e inte-
gração com os agentes da cadeia produtiva, bem como com as instituições de apoio público e 
privado envolvidas. 

Vale lembrar que nem sempre é possível uma organização comunitária assumir todos os elos da 
cadeia produtiva, mas devem ser avaliadas as possibilidades dos elos do beneficiamento, que po-
dem ser absorvidos para que o produtor possa ter mais autonomia e obter margem de lucro maior 
sobre a produção, de acordo com sua capacidade.

Em contrapartida, isso exige maior organização das comunidades e suas associações, até mesmo 
para atender às exigências legais e tributárias. Em alguns casos, a complexidade da cadeia produ-
tiva impõe desafios logísticos e tecnológicos, dependendo da diversidade do produto beneficiado.

Figura 1: Síntese de um modelo de cadeia produtiva 
de produtos não madeireiros

Os Povos e Comunidades Tradicionais (PCTs) são grupos culturalmente diferen-
ciados, que assim se reconhecem e possuem formas próprias de organização 
social, ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua 
reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica. Eles utilizam co-

nhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos por tradição. Entre os 
diferentes grupos existentes, podemos citar alguns: indígenas, quilombolas, serin-

gueiros, castanheiros, quebradeiras de coco-de-babaçu, comunidades de fundo de 
pasto, faxinalenses, pescadores artesanais, marisqueiras, ribeirinhos, varjeiros, caiça-
ras, praieiros, sertanejos, jangadeiros, ciganos, açorianos, campeiros, vazanteiros, pan-
taneiros, geraizeiros, veredeiros, caatingueiros e retireiros do Araguaia.

No contexto do manejo florestal comunitário e familiar de produtos florestais não madeireiros, os 
atores da cadeia produtiva do cajuzinho-do-cerrado podem ser: 

Produtor extrativista
Atua no manejo da espécie em seu ambiente natural.

Unidade de beneficiamento  
ou indústria

Produtor extrativista

Cooperativa/associação de 
produtores

 Consumidor

Comércio

Instituição de 
apoio e fomento

Intermediário
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PRINCIPAIS PRODUTOS E USOS

Com um bom teor de vitamina C, a parte carnosa do cajuzinho-do-
-cerrado, pequena, de sabor ácido, pode ser consumida ao natural 
ou em forma de bebidas, doces, sorvetes, geleias. 

Após torrada, a castanha produz uma amêndoa comestível, mui-
to saborosa, sendo utilizada também como ingrediente de tortas, 
bolos, granolas e sorvetes. O óleo extraído da castanha é utilizado 
por alguns indígenas para eliminar manchas e verrugas. 

Com a fermentação da polpa, obtêm-se uma espécie de vinho e 
aguardente, muito apreciados nas regiões do Cerrado.

O uso medicinal do cajuzinho-do-cerrado abrange praticamente 
todas as partes da planta. 

O fato de se encontrarem no mercado produtos (doces, por exem-
plo) feitos com o cajuzinho-do-cerrado indica que existe quem 
coleta e quem vende os frutos, um atravessador que compra e pro-
cessa ou beneficia esses frutos (embalando, rotulando etc) e um 
mercado de comercialização estabelecido de várias formas: feiras-
-livres, casas de produtos naturais e restaurantes naturais.

A castanha tem ótimas quantidades de complexo B e de 
aminoácidos, cujas características são popularmente co-
nhecidas como benéficas para a circulação sanguínea e 
pelo efeito relaxante. Igualmente popular é o chá da raiz, 

conhecido pelos efeitos purgativos. A raiz também pode ser 
macerada para produzir vinho, que auxilia o tratamento de 
diabetes e reumatismo. A castanha também é fonte de zinco, 
cálcio e magnésio. A casca é considerada estimulante e tem 
usos populares citados na forma de gargarejo para inflama-
ção na garganta. As folhas e a casca podem ter ação no com-
bate à diarreia, sendo também usadas como expectorante.

A castanha para consumo humano tem de ser torrada, já 
que contém urushiol, óleo vegetal que, em alguns casos, 
pode provocar uma espécie de dermatite e, o que é mais 
grave, pode levar à morte se consumido em grande quan-
tidade.

A Instrução Normativa Anvisa no 4, de 18 de junho de 2014, 
regulamenta o Guia de Orientação para Registro de Medi-
camento Fitoterápico e o registro e a notificação de produto 
fitoterápico tradicional. 

O Decreto no 5.813, de 22 de junho de 2006, institui a 
Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos, 

para garantir o acesso seguro e o uso sustentável de plantas 
medicinais; o desenvolvimento de tecnologias e inovações; 
o fortalecimento das cadeias e dos arranjos produtivos; o 
uso sustentável da biodiversidade brasileira; e o desenvol-
vimento do Complexo Produtivo da Saúde.

Tanto para os que trabalham e manipulam, como para 
os que consomem produtos das plantas medicinais, é 

muito importante conhecer as dosagens e as contraindi-
cações existentes, especialmente para gestantes, lactan-
tes, crianças, idosos e pessoas com histórico de doença.  
As informações presentes neste Caderno não têm o objetivo 
de fazer indicações de uso, nem as trazem com rigor e de-
talhe. Portanto, oriente o extrativista a aprofundar seus co-
nhecimentos sobre o uso correto e saudável de fitoterápicos. 
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LEGISLAÇÃO

Todos os atores da cadeia produtiva do cajuzinho-do-cerrado, assim como de outros produtos 
florestais não madeireiros, devem conhecer as legislações federais e estaduais acerca do manejo 
florestal, além, é claro, da regulamentação incidente sobre cada espécie, e se manter atualizados. 
Além disso, os produtores extrativistas interessados em agregar valor aos produtos por meio da 
regularização de sua produção orgânica podem encontrar aqui as orientações sobre como fazê-lo. 

LEGISLAÇÃO ORIENTADORA PARA O MANEJO FLORESTAL

Existe um vasto arcabouço de leis que regulamentam as práticas de manejo florestal. Conhecê-las 
é fundamental para quem pratica a atividade extrativista. A seguir, citamos as principais leis fe-
derais, que incidem em todo o território nacional, e algumas estaduais, específicas para o manejo 
florestal praticado no estado a que se referem:

FEDERAL

 – Instrução Normativa no 21, de 26 de dezembro de 2013, que constitui a licença eletrôni-
ca obrigatória para o transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento 
de produtos florestais de origem nativa, e o controle de emissão e utilização do Docu-
mento de Origem Vegetal (DOF), assim como dos estoques mantidos pelos usuários por 
meio do Sistema DOF. 

 – Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, alterada pela Lei no 12.727, de 17 de outubro de 2012, 
que estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas de Preservação Per-
manente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento de matéria-
-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e a prevenção 
dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o alcance 
de seus objetivos.

 – Norma de Execução do IBAMA no 1, de 24 de abril de 2007, que institui as Diretrizes 
Técnicas para a Elaboração de Planos de Manejo Florestal Sustentável. 

 – Instrução Normativa do MMA no 5, de 11 de dezembro de 2006, que dispõe sobre pro-
cedimentos técnicos para elaboração, apresentação, execução e avaliação técnica de Pla-
nos de Manejo Florestal Sustentável nas florestas primitivas e suas formas de sucessão 
na Amazônia Legal (Acre, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima e 
Tocantins e parte do Maranhão).

 – Instrução Normativa do MMA no 4, de 11 de dezembro de 2006, que institui a Autoriza-
ção Prévia à Análise Técnica de Plano de Manejo Florestal Sustentável.

 – Lei no 11.284, de 2 de março de 2006, que dispõe sobre a gestão de florestas públicas para 
produção sustentável, institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 
Florestal Brasileiro (SFB) e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal (FNDF).

 – Programa Nacional de Florestas (PNF). Decreto no 3.420, de 20 de abril de 2000. Seus 
objetivos são estimular o uso sustentável de florestas nativas e plantadas; apoiar as ini-
ciativas econômicas e sociais das populações que vivem em florestas; e promover o uso 
sustentável de florestas de produção, sejam nacionais, estaduais, distritais ou munici-
pais. 

ESTADUAL

RONDÔNIA

 – Decreto no 12.447, de 10 de outubro de 2006, que institui a forma de manejo florestal 
sustentável de uso múltiplo das florestas nativas e das demais formas de vegetação ar-
bórea natural do estado.

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE O CAJUZINHO-DO-CERRADO

A depender da espécie, podem surgir novas leis que tratem especificamente sobre ela. 

ORIENTAÇÕES PARA O PRODUTOR EXTRATIVISTA REGULARIZAR A SUA 
PRODUÇÃO ORGÂNICA

A legislação brasileira que regulamenta a produção orgânica estabeleceu que os produtos da so-
ciobiodiversidade ou produtos florestais não madeireiros oriundos do extrativismo sustentável 
podem ser reconhecidos como orgânicos. Além de agregar valor aos produtos, a certificação de 
produção orgânica é uma estratégia para que os produtores extrativistas tenham acesso a políticas 
públicas específicas de incentivo à produção orgânica.

Instituída em 2009 pelos ministérios da Agricultura e do Meio Ambiente, a Instru-
ção Normativa Conjunta no 17 definiu as normas técnicas para a obtenção da certifi-
cação de produtos não madeireiros (vegetais ou fungos) que tenham como objetivo 
a sua identificação como orgânicos.

Recomende aos produtores extrativistas que procurem se 
atualizar a respeito de leis federais e estaduais que incidem 
sobre o cajuzinho-do-cerrado. É importante que você, por 
sua vez, também se mantenha atualizado a esse respeito.
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Para o produtor extrativista comercializar seus produtos como orgânicos e fazer parte do Cadastro 
Nacional de Produtores Orgânicos, ele tem que avaliar qual dos mecanismos existentes atende 
melhor à sua situação. 

No caso de já possuir o Documento de Aptidão ao PRONAF (DAP) e querer vender diretamente 
aos consumidores (casos em que estão incluídas as vendas para o PAA e o PNAE), ele poderá optar 
pelo sistema mais simples: participar de uma Organização de Controle Social (OCS), cadastrada 
no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). 

Organização de Controle Social (OCS) – Grupo, associação, cooperativa ou consór-
cio de produtores familiares cadastrados na Superintendência Federal de Agricultura 
dos estados ou do Distrito Federal, para comercializar seus produtos orgânicos dire-
tamente com o consumidor ou para compras governamentais por meio de políticas 
públicas específicas – PNAE e PAA – sem certificação. Neste caso, o produtor portará a 
Declaração de Cadastro para a comercialização do seu produto.

Se pretender comercializar seus produtos com diferentes mercados, ele deverá participar de um 
processo de certificação por intermédio de um Organismo de Avaliação da Conformidade Orgâni-
ca (OAC), credenciado no MAPA, que pode ser uma Certificadora por Auditoria ou um Sistema 
Participativo de Garantia (SPG). 

Certificadoras por Auditoria – Organismos de Avaliação da Conformidade sem ne-
nhuma ligação com os produtores que atuam na prestação de serviços de certificação 
a produtores individuais e grupos. Também precisam estar regularmente credencia-
dos junto ao MAPA para exercer essa atividade. Dentre suas obrigações, avaliam e ga-
rantem a conformidade da produção orgânica e autorizam o uso do selo.

Sistema Participativo de Garantia (SPG) – Sistema que se caracteriza pela responsa-
bilidade coletiva dos seus membros, que podem ser produtores, consumidores, técni-
cos e outros interessados. Para estar em situação legal, um SPG tem que se constituir 
legalmente Pessoa Jurídica, como Organismo Participativo de Avaliação da Conformi-
dade (OPAC), credenciado no MAPA, para avaliar e atestar que as unidades de produ-
ção e seus produtos atendem às exigências das normas e dos regulamentos da produ-
ção orgânica. É o OPAC que responde pela certificação e autorização do uso do selo.

Promova debates sobre certificação orgânica com produ-
tores extrativistas, destacando seus benefícios.

O que é o selo orgânico – SisOrg?
A validação de garantia pelas Certificadoras ou pelos OPACs concede ao produtor extrativista o 
selo SisOrg (Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade Orgânica, instituído pelo Decreto  
no 6.323, de 2007) para compor os rótulos de seus produtos, os quais podem, assim, ser comerciali-
zados em qualquer local do País, de forma direta ou por terceiros. A validade do SisOrg é de um ano.

POLÍTICAS PÚBLICAS E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS

No âmbito federal, são diversas as políticas públicas e outros instrumentos legais que mantêm 
interface com as atividades extrativistas de produtos florestais não madeireiros. Juntos, eles ofere-
cem uma série de possibilidades e de oportunidades de apoio ao produtor extrativista que tenha 
interesse em buscar diretrizes ou acessar políticas, planos ou programas com vistas ao aprimora-
mento de suas atividades produtivas. Os principais são:

ATER E FORMAÇÃO

 – Programa de Educação Ambiental e Agricultura Familiar (PEAAF). Portaria MMA no 
169, de 23 de maio de 2012. Seus objetivos são contribuir para o desenvolvimento rural 
sustentável; apoiar a regularização ambiental das propriedades rurais do País, no âm-
bito da agricultura familiar; fomentar processos educacionais críticos e participativos 
que promovam a formação, capacitação, comunicação e mobilização social e promover 
a agroecologia e as práticas produtivas sustentáveis. 

Disponíveis para consulta no portal do MAPA
(http://www.agricultura.gov.br):

Listas dos Organismos de Avaliação da Conformida-
de Orgânica credenciados ao MAPA 

(http://www.agricultura.gov.br/desenvolvimento-sus-
tentavel/organicos/cadastro-nacional)

Cadastro Nacional de Produtores Orgânicos 
(http://www.agricultura.gov.br/desenvolvimento-sustenta-
vel/organicos/cadastro-nacional)

Manuais de Produtos Orgânicos: Sistemas participativos 
de garantia, controle social na venda direta ao consumidor 
de produtos orgânicos sem certificação e outros 
(http://www.agricultura.gov.br/desenvolvimento-sustenta-
vel/organicos/publicacoes) 2322
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 – Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec). Lei no 12.513, 
de 26 de outubro de 2011. Seu objetivo é ampliar a oferta de educação profissional e tec-
nológica, por meio de programas, projetos e ações de assistência técnica e financeira. 

 – Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar 
e Reforma Agrária (Pnater) e Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão 
Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária (Pronater). Lei no 12.188, de 11 de 
janeiro de 2010.

 – Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA). Lei no 9.795, de 27 de abril de 1999, 
que dispõe sobre a educação ambiental. Seu objetivo é promover valores humanistas, 
conhecimentos, habilidades, atitudes e competências que contribuam para a participa-
ção cidadã na construção de sociedades sustentáveis.

PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO

Em maio de 2016, o Governo Federal, por meio da Portaria Interministerial  
MMA/MDS no 163, reconheceu uma lista com cerca de 70 espécies nativas da flora brasilei-
ra consideradas da sociobiodiversidade, para fins de comercialização in natura, ou de seus 
produtos derivados no âmbito das operações realizadas pelo Programa de Aquisição de 
Alimentos (PAA), pela Política de Garantia de Preços Mínimos para os Produtos da Socio-
biodiversidade (PGPM-Bio) e pelo Programa Nacional para Alimentação Escolar (PNAE). 

 – Instrução Normativa Anvisa no 4, de 18 de junho de 2014, que determina a publicação 
do Guia de Orientação para Registro de Medicamento Fitoterápico e o registro e a notifi-
cação de produto fitoterápico tradicional. 

 – Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica (Pnapo). Decreto no 7.794, de 20 
de agosto de 2012. Seus objetivos são integrar, articular e adequar programas e ações indu-
toras da transição agroecológica e da produção orgânica e de base agroecológica, contri-
buindo para o desenvolvimento sustentável e a qualidade de vida da população, por meio 
do uso sustentável dos recursos naturais e da oferta e consumo de alimentos saudáveis.

 – Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Lei no 11.947, de 16 de junho de 
2009. Seu objetivo é estabelecer o mínimo de 30% do total de recursos financeiros re-
passados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor fami-
liar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, 
as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

 – Política de Garantia de Preços Mínimos para Produtos da Sociobiodiversidade  
(PGPM-Bio). Lei no 11.775, de 17 de setembro de 2008, que altera a Lei no 8.427, de 27 de 
maio de 1992. Seus objetivos são reduzir variações na renda dos extrativistas e apoiar a 
valorização de seus produtos, ao garantir, por meio de subvenção direta, um preço míni-
mo de venda para produtos da sociobiodiversidade. 

 – Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos. Decreto no 5.813, de 22 de ju-
nho de 2006. Seus objetivos são garantir o acesso seguro e o uso sustentável de plantas 
medicinais; o desenvolvimento de tecnologias e inovações; o fortalecimento das cadeias 
e dos arranjos produtivos; o uso sustentável da biodiversidade brasileira; e o desenvolvi-
mento do Complexo Produtivo da Saúde. 

 – Lei no 10.831, de 23 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a agricultura orgânica, defi-
nindo as normas técnicas para a produção orgânica e sua estrutura de gestão no âmbito 
da União, dos estados e do Distrito Federal.

 – Programa de Aquisição de Alimentos (PAA). Lei no 10.696, de 2 de julho de 2003; Decreto 
no 7.775, de 4 de julho de 2012; Decreto no 6.959, de 15 de setembro de 2009; Resolução 
GGPAA no 56, de 14 de fevereiro de 2013; e Resolução GGPAA no 59, de 10 de julho de 2013. 
Seus objetivos são incentivar a agricultura familiar, promovendo a sua inclusão econômica 
e social, com fomento à produção com sustentabilidade, ao processamento, à industriali-
zação de alimentos e à geração de renda; fortalecer circuitos locais e regionais e redes de 
comercialização; promover e valorizar a biodiversidade e a produção orgânica e agroecoló-
gica de alimentos; incentivar hábitos alimentares saudáveis em nível local e regional. 

O PAA favorece a aquisição direta de produtos de agricultores familiares ou de suas or-
ganizações, estimulando os processos de organização social e agregação de valor à pro-
dução. Das suas modalidades, destacam-se:

Apoio à Formação de Estoques pela Agricultura Familiar, que permite ao extrati-
vista estocar sua produção para comercializá-la em momentos propícios, em merca-
dos públicos ou privados, com maior agregação de valor aos produtos.

Compra Direta da Agricultura Familiar, referente a alimentos adquiridos pelo gover-
no diretamente dos agricultores familiares, assentados da reforma agrária, comuni-
dades indígenas e demais povos e comunidades tradicionais para a formação de esto-
ques estratégicos e distribuição à população em vulnerabilidade social crítica.

Compra da Agricultura Familiar com Doação Simultânea, que promove a compra 
da produção local da agricultura familiar e doação simultânea a entidades da rede  
socioassistencial, aos equipamentos públicos de segurança alimentar e nutricional, 
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tais como banco de alimentos, restaurantes populares e cozinhas comunitárias, e à 
rede pública e filantrópica de ensino.

Compra Institucional, que permite que as demandas regulares de consumo de gêne-
ros alimentícios por parte da administração direta ou indireta da União, dos estados, 
do Distrito Federal e dos municípios possam ser supridas com dispensa do procedi-
mento licitatório e com pagamentos efetuados diretamente aos agricultores familia-
res e suas organizações.

FOMENTO

 – Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais. Lei no 12.512, de 14 de outu-
bro de 2011 e Decreto no 7.644, de 16 de dezembro de 2011. Seus objetivos são estimular 
a geração de trabalho e renda com sustentabilidade; promover a segurança alimentar 
e nutricional dos seus beneficiários; incentivar a participação de seus beneficiários em 
ações de capacitação social, educacional, técnica e profissional; incentivar a organização 
associativa e cooperativa de seus beneficiários. 

 – Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf). Decreto  
no 3.991, de 30 de outubro de 2001. Seu objetivo é promover o desenvolvimento susten-
tável das atividades agrícolas e não agrícolas desenvolvidas por agricultores familiares, 
por meio de políticas públicas, linhas de crédito, capacitação técnica etc. 

POVOS, COMUNIDADES TRADICIONAIS E AGRICULTORES FAMILIARES, TERRITÓRIOS E 

CADEIAS DE PRODUTOS DA SOCIOBIODIVERSIDADE 

 – Plano Nacional de Fortalecimento das Comunidades Extrativistas e Ribeirinhas  
(Planafe). Portaria Interministerial MMA, MDA e MDS no 380, de 15 de dezembro de 
2015. Seus objetivos são adequar, articular, integrar e propor ações de acesso às políticas 
de saúde, educação, infraestrutura social, fomento à produção sustentável, geração de 
renda e gestão ambiental e territorial das áreas de uso e ocupação tradicional. 

 – Programa de Apoio à Conservação Ambiental – Bolsa Verde. Lei no 12.512, de 14 de ou-
tubro de 2011, e Decreto no 7.572, de 28 de setembro de 2011. Seus objetivos são incenti-
var a conservação dos ecossistemas e promover a cidadania, a melhoria das condições 
de vida e a elevação da renda da população em situação de extrema pobreza que exerça 
atividades de conservação dos recursos naturais. 

 – Lei no 13.123, de 20 de maio de 2015, e Decreto no 8.772, de 11 de maio de 2016, que dis-
põem sobre o acesso ao patrimônio genético, sobre a proteção e o acesso ao conheci-
mento tradicional associado e sobre a repartição de benefícios para conservação e uso 
sustentável da biodiversidade. 

 – Plano Nacional de Promoção das Cadeias de Produtos da Sociobiodiversidade 
(PNPSB). Portaria Interministerial MDA/MDS/MMA no 239, de 21 de julho de 2009. Seu 
objetivo é desenvolver ações integradas para a promoção e o fortalecimento das cadeias 
de produtos da sociobiodiversidade, com agregação de valor e consolidação de merca-
dos sustentáveis. 

 – Programa Territórios da Cidadania. Decreto de 25 de fevereiro de 2008. Seu obje-
tivo é promover e acelerar a superação da pobreza e das desigualdades sociais no 
meio rural, inclusive as de gênero, raça e etnia, por meio de estratégia de desenvol-
vimento territorial sustentável, implementado de forma integrada pelos diversos 
órgãos do Governo. 

 – Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradi-
cionais (PNPCT). Decreto no 6.040, de 7 de fevereiro de 2007. Seu objetivo é promover 
o desenvolvimento sustentável dos povos e comunidades tradicionais, com ênfase no 
reconhecimento, fortalecimento e garantia dos seus direitos territoriais, sociais, ambien-
tais, econômicos e culturais, com respeito e valorização à sua identidade, suas formas de 
organização e suas instituições. 

MEIO AMBIENTE

 – Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS). Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010, 
que dispõe sobre princípios, objetivos e instrumentos, bem como diretrizes relativas à 
gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluindo os perigosos, e às 
responsabilidades dos geradores de resíduos e do poder público, e os instrumentos eco-
nômicos aplicáveis. 

 – Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC). Lei no 12.187, de 29 de dezembro de 
2009, e Decreto no 7.390, de 9 de dezembro de 2010. Seu objetivo é garantir que o desen-
volvimento econômico e social contribua para a proteção do sistema climático global.

 – Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH). Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 
Seu objetivo é assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de 
água, em padrões de qualidade adequados aos respectivos usos; a utilização racional e 
integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte aquaviário, com vistas ao desen-
volvimento sustentável; e a prevenção e defesa contra eventos hidrológicos críticos de 
origem natural ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais.

 –  Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA). Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981. 
Seu objetivo é promover a “preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental 
propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento socioeconô-
mico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana”. 
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Unidade 3

BOAS PRÁTICAS DE  
MANEJO DO FRUTO DO  
CAJUZINHO-DO-CERRADO

O extrativismo sustentável se baseia na visão de exploração de 
produtos florestais não madeireiros aliada à conservação da flo-
resta nativa, na medida em que combina conhecimentos e práti-
cas tradicionais, diversas técnicas de coleta e extração de produtos 
florestais e conservação das áreas de manejo. Dessa maneira, va-
loriza quem vive na e da floresta.

Nesse sentido, o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento consolidaram diretrizes de 
boas práticas que permitem a promoção do uso dos recursos flo-
restais para geração de renda familiar e comunitária com conser-
vação ambiental. Essas orientações também incorporam regras de 
segurança individual e de higiene nas etapas do trabalho, no que 
se refere a todo o processo de extração dos produtos florestais.

Por meio de boas práticas de manejo do cajuzinho-do-cerra-
do, será possível aprimorar o planejamento do trabalho a ser  
realizado, o que poderá incrementar a produtividade e a qualida-
de dos produtos a serem coletados, e ainda garantir boa qualidade 
de vida dos extrativistas e do ambiente em que vivem. 

A Instrução Normativa MMA/MAPA no 17, de 28 de 
maio de 2009, estabelece que o Manejo Extrativista Sus-

tentável Orgânico deve adotar práticas que atendam aos 
seguintes princípios gerais: conservação dos recursos na-
turais, manutenção da estrutura dos ecossistemas e suas 
funções, manutenção da diversidade biológica, desenvol-
vimento socioeconômico e ambiental local e regional, res-
peito à singularidade cultural dos povos e comunidades 
tradicionais e agricultores familiares e destinação adequa-
da dos resíduos de produção, buscando ao máximo o seu 
aproveitamento.
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Para orientar e fortalecer as boas práticas do extrativismo sustentável, o Governo Federal estabe-
leceu diretrizes técnicas que devem ser seguidas pelo produtor nas etapas de pré-coleta, coleta, 
pós-coleta, conservação das áreas de manejo do cajuzinho-do-cerrado e seu monitoramento, bem 
como recomendações de procedimentos no tocante à segurança do trabalho e à higiene na pro-
dução.

Levantamento e mapeamento da área produtiva 
Levantamento do potencial produtivo 
Estimativa da produção

Planejamento da coleta 
Ciclo e periodicidade

PRÉ-COLETA

PÓS-COLETA

MONITORAMENTO

COLETA

CONSERVAÇÃO

Dicas para organizar uma reunião de planejamento
Para organizar grupos, deve-se planejar com antece-
dência uma reunião ou um encontro com os interes-

sados. Além de convidar as pessoas a par-
ticipar e manter todo mundo informado, 
há outros elementos importantes para o 

sucesso da reunião.

Pauta da reunião. A pauta trata dos 
assuntos que serão debatidos durante 
o encontro. No início da reunião, deve 

ser apresentada a pauta, reservando-se 
um espaço para que os presentes sugiram 
outros assuntos que julgarem importantes. 

Duração. É importante que todos saibam, desde 
o início, o tempo de duração do encontro. O limite 

de tempo para o término da atividade pode ser determina-
do conjuntamente pelos participantes.

Intervalo. Toda reunião precisa de um intervalo. É o mo-
mento em que as pessoas podem conversar, se conhecer 
melhor, esclarecer dúvidas etc. A duração do intervalo pode 
variar de acordo com o tempo total do encontro. Se for um 
encontro de quatro horas, é bom que haja um intervalo de, 
pelo menos, 15 minutos. Se for um encontro de duração me-
nor, o intervalo também deverá ser menor.

Atividades em grupo. Uma reunião precisa ser interativa, 
para que os participantes se sintam envolvidos. Algumas 
técnicas podem ser utilizadas para promover essa interação 
entre o grupo. Elas podem ser aplicadas já no início dos en-
contros, depois do intervalo e/ou ao fim da atividade, bem 
como em outros momentos em que se fizerem necessárias.

Tratamentos silviculturais 

Armazenamento

Figura 1: Etapas do manejo sustentável do cajuzinho-do-cerrado

É importante que eles entendam que esse envolvimento comunitário deve ser conduzido com 
atenção e o vejam como um processo continuado de aprendizado para todos, sempre estimulado 
por meio de trocas de informações e reflexões sobre a prática, e pela promoção de atividades de 
capacitação.

Antes de iniciar a produção propriamente dita, é fundamental planejar as etapas a serem executa-
das. Nos encontros com os produtores extrativistas, você, no papel de agente de assistência técnica 
e extensão rural, deve orientá-los e estimulá-los a participar e a se organizar em grupos de trabalho 
para que, juntos, se fortaleçam para enfrentar os desafios das etapas do extrativismo sustentável. 
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É importante fazer um mapeamento inicial da área em que será realizada a atividade de 
manejo, identificando sua situação fundiária: se é uma área particular, uma área desti-
nada pela União (Unidades de Conservação, Projetos de Assentamento etc.) ou uma área 
destinada estadual. É importante lembrar que de acordo com a Lei no 12.651, de 2012, todos 
os imóveis rurais devem estar inscritos no Cadastro Ambiental Rural (CAR). 

Para os casos em que a coleta for feita em áreas de propriedade de terceiros, é preciso solicitar per-
missão ao dono da área, de preferência, por escrito. Quando isso não for possível, recomenda-se 
obter, pelo menos, uma declaração expressa na presença de testemunhas.

Caso a área de manejo esteja localizada dentro de uma Unidade de Conservação (UC), como Reservas 
Extrativistas (Resex), Reservas de Desenvolvimento Sustentável (RDS) e Florestas Nacionais (Flonas), 
entre outras, todo o processo deve se nortear pelo plano de manejo, pelos planos de uso, pelos acordos 
de gestão comunitária e/ou acordos locais que se caracterizem como instrumentos de gestão. 

No caso específico de outros territórios, como Projetos de Assentamento da Reforma Agrária, tam-
bém devem ser considerados os instrumentos de gestão existentes.

.

PLANEJAMENTO DE ATIVIDADES

Para o planejamento das atividades, sugere-se a construção de um cronograma de atividades, em 
parceria com o grupo, que deve responder ao seguinte:

PERGUNTA DETALHAMENTO

O que será realizado? Definir o conjunto de atividades.

Como será feito? Avaliar e definir os métodos, o apoio (recursos e parcerias), as  
capacitações e os equipamentos necessários.

Quando? Definir tempo e prazo para cada atividade.

Quem são os responsáveis? Distribuir tarefas e atribuições para cada integrante do grupo e entre 
os parceiros do trabalho.

A atividade de manejo pode contribuir para a autogestão e autonomia do grupo. Neste sentido, o 
grupo deve valorizar os conhecimentos da comunidade, identificando as pessoas com experiência 
e seus conhecimentos sobre a floresta e as atividades de manejo.

No grupo, essas pessoas devem ser estimuladas a se envolver e a compartilhar seus saberes, e a partici-
pação de mulheres, jovens e idosos deve ser estimulada para enriquecer o grupo e lhe dar diversidade.

Oriente os produtores a pesquisar mais sobre o CAR no 
portal www.car.gov.br ou procurar um órgão ambiental 
mais próximo de sua comunidade.

As atividades do grupo devem ser elaboradas com a participação de todos. O grupo pode estabe-
lecer um modelo para gerenciar as atividades, levando em conta o conjunto de normas e critérios 
estabelecidos para o bom andamento das atividades de manejo.

O ideal é que as ações do grupo sejam avaliadas e revisadas anualmente, para serem aperfeiçoadas 
com base nas experiências vividas.

A seguir, apresentamos as etapas de trabalho no extrativismo sustentável: pré-coleta, coleta, pós-
-coleta, conservação das áreas de ocorrência do cajuzinho-do-cerrado e seu monitoramento, e 
as diretrizes a serem cumpridas no manejo do fruto do cajuzinho-do-cerrado, assim como reco-
mendações de higiene na produção e de segurança no trabalho.

PRÉ-COLETA

A pré-coleta, também denominada de diagnóstico da área de coleta, orienta o que fazer antes de o 
extrativista tirar o produto da planta. É nesta etapa que o produtor conhece e define a área de manejo, 
seu potencial para a coleta do cajuzinho, e estima a produção.

Quando bem executadas, as atividades de pré-coleta ajudam a aumentar a eficiência na etapa 
seguinte, a da coleta dos frutos, encurtando caminhos, melhorando a produtividade e reduzindo 
danos ambientais e acidentes de trabalho.

SELEÇÃO, LOCALIZAÇÃO E MAPEAMENTO DAS ÁREAS DE OCORRÊNCIA

Essas diretrizes devem ser cumpridas a partir do levantamento das áreas produtivas do cajuzinho, defi-
nindo os locais a serem manejados e mapeando a área e sua distância em relação à comunidade envol-
vida, os usos atuais e o potencial produtivo do cajuzinho-do-cerrado.

Deve-se delimitar a área de produção, com descrição do tamanho da área de manejo em hectares 
e da quantidade de plantas produtivas da espécie.

É preciso definir, também, quantas pessoas serão necessárias para realizar o trabalho, a quem ca-
berá gerenciar as atividades e os recursos e como o produto será armazenado.

No cumprimento dessas diretrizes, recomenda-se:

 – informar as condições dos caminhos e das estradas de acesso às áreas de coleta;

 – identificar os cursos de água (riachos, rios, lagos ou lagoas), nascentes, olhos d’água; 

 – descrever os tipos de vegetação que ocorrem na área de manejo e que são utilizadas ou 
que têm potencial de uso medicinal ou comercial;

 – informar se há uso por pastoreio (bovinocultura, caprinocultura ou ovinocultura) nas áreas 
de coleta do cajuzinho; 

 – verificar se há uso de produtos químicos na área de coleta e adjacentes, já que, nesse 
caso, existe a possibilidade de a água carrear resíduos e contaminar as áreas de ocorrên-
cia do cajuzinho.
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Uma outra prática é utilizar o mapa falado, técnica de mapeamen-
to participativo em que o mapa da área de manejo é construído 
em conjunto com a comunidade ou as famílias que coletam na 
mesma área, aplicando técnicas de Diagnóstico Rural Participa-
tivo (DRP).

O mapeamento da área de manejo também pode ser feito com 
o uso de bússola e passos calibrados. A bússola é utilizada para a 
tomada do ângulo de deslocamento, e os passos calibrados, como 
unidade de distância. 

O método do GPS tende a ser mais simples e rápido, pois basta 
caminhar pelas trilhas e picadas da floresta e marcar o ponto ao 
pé de cada planta no aparelho. Em seguida, os dados registrados 
no GPS devem ser transferidos para um computador. Por meio 
de programas apropriados, podem ser gerados mapas precisos  
(georreferenciados), os quais, se necessário, podem ser impressos.

As informações colhidas nesta fase de pré-coleta devem servir 
de base para construir o mapa que permita a identificação da 
área de ocorrência da espécie.

O mapa pode ser desenhado no formato de croqui ou mapa men-
tal, delimitando a área de manejo e identificando pontos geográ-
ficos existentes como referências: estradas, trilhas, caminhos, cur-
sos de água, propriedades rurais próximas à área de ocorrência da 
espécie etc. Essas informações podem ser colhidas durante visita 
ao local ou sem visitação, tomando por base conhecimentos de 
quem vive na região (mapa falado). 

Na visita à área, recomenda-se o uso de um aparelho GPS ou si-
milar para identificar, com precisão ou aproximadamente, pelo 
menos um dos pontos geográficos.

Figura 2: Modelo de croqui

Figura 3: Modelo de mapa mental

Croqui 
Planta desenhada à mão que 
indica os elementos que com-
põem determinada área, por 
exemplo, plantações, estradas, 
rios, caminhos, propriedades. 

Mapa mental
Diagrama que representa a lo-
calização das áreas de manejo, 
indicando nomes de estradas, 
ramais ou varadouros de aces-
so à propriedade, e de rios, ria-
chos, lagos ou lagoas, fazendas 
ou propriedades rurais locali-
zados próximo às áreas.

Diagnóstico Rural Partici-
pativo (DRP) 
Conjunto de técnicas pelas 
quais as comunidades ou famí-
lias conseguem fazer o seu pró-
prio diagnóstico e, a partir daí, 
conseguem, também, autoge-
rir o seu planejamento e o de-
senvolvimento de suas ações.

O mapeamento da área é um importante instrumento de planejamento da coleta, e pode 
possibilitar a redução do tempo de caminhada, aumentar a eficiência da coleta, reduzir 
danos e impactos gerados pela atividade e evitar a abertura de novas trilhas.

Além do GPS, já está disponível para uso no manejo florestal de produtos não madeireiros uma 
nova tecnologia desenvolvida e adaptada pela Embrapa, o Modelo Digital de Exploração Florestal 
(Modeflora). Sua tecnologia integra GPS e outros sistemas remotos, para planejar, executar e mo-
nitorar as atividades de manejo florestal com alta precisão. Com esses recursos, o Modeflora gera 
informações como localização das árvores e nascentes, cursos de água, áreas de conservação e ou-
tros dados que compõem o plano de manejo. A adoção do Modeflora pode trazer às práticas tradi-
cionais novas funções a serem desempenhadas no manejo florestal de produtos não madeireiros. 

É importante lembrar que sempre que houver mudança na área do manejo, será necessário atua-
lizar o mapa. 

Figura 4: Modelo digital de floresta do Modeflora (Fonte: Embrapa)

GPS
Global Positioning System – (signi-
fica, em português, sistema de 
posicionamento global), apa-
relho móvel que envia informa-
ções e imagens georreferencia-
das captadas via satélite sobre 
a posição de algo, em qualquer 
horário e em qualquer condi-
ção climática na Terra.
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LEVANTAMENTO DO POTENCIAL PRODUTIVO

É importante que o extrativista entenda que conhecer sua área de coleta contribui para melhorar 
sua produção e conservar os cajuzeiros. Para conhecê-la, é preciso que ele faça um levantamento 
do potencial produtivo da sua produção.

O levantamento do potencial local para o manejo do cajuzinho deve ser determinado por meio de 
levantamento simplificado do número de plantas produtivas. Consiste no mapeamento das plan-
tas consideradas produtivas (as que produzem futos) dentro da área de coleta. 

O potencial produtivo da área de coleta do cajuzinho também pode ser determinado por meio 
do registro histórico de produção por safra. Consiste na anotação, ano a ano, da quantidade de 
frutos coletados por área de coleta. Tendo conhecimento do número de árvores produtivas por 
área de coleta e da quantidade de frutos coletados, por ano, na mesma área, o extrativista pode-
rá estimar a sua produção. 

Seja por meio do levantamento simplificado do número de plantas produtivas na área de coleta, 
seja por meio do registro histórico, o importante é que o produtor registre, em fichas de campo 
ou caderno, a contagem das plantas visitadas; o número de frutos coletados e a identificação das 
áreas de coleta; e depois, registre a quantidade, em quilos, dos frutos coletados. Isso vai permitir 
que o extrativista inicie o levantamento das áreas de coleta, e possa estimar sua produção anual, 
por safra. 

Os dados contidos no inventário das áreas de coleta ajudam ao extrativista não só a estimar a pro-
dução, mas a definir estratégias de comercialização do produto.

ESTIMATIVA DA PRODUÇÃO

Ainda não há estudos técnico-científicos que orientem os extrativistas quanto à intensidade máxi-
ma de coleta do cajuzinho, por planta, por safra e, ainda, por unidade de área de manejo. Por isso, 
não se pode estimar a produção anual do cajuzinho com precisão. O que pode ser feito, é orientar 
o extrativista/produtor a registrar, a cada safra, o histórico de sua produção, ou seja, a quantidade, 
em quilo (kg), produzida por ano e o número de árvores visitadas a cada coleta. Assim, ele poderá 
fazer uma projeção estimada, podendo se planejar melhor para atender ao mercado. 

A estimativa de produção deve ser feita, então, tomando-se por base o histórico de produção 
a partir dos registros de cada safra, do número de palmeiras visitadas e a quantidade de frutos 
coletada (em quilos).

Oriente o extrativista a identifcar as fases da vida das 
plantas, se são jovens, adultas (produz folhas e frutos) ou 
senescentes.

Senescente
Que está em processo de enve-
lhecimento.

COLETA

Esta é a etapa em que se realiza o manejo propriamente dito, desde 
a extração ou coleta dos produtos florestais não madeireiros até a 
sua retirada do campo. É o momento em que se põe em prática o 
que foi planejado na pré-coleta: os locais onde o cajuzinho será co-
letado (área), quando e quantas vezes as coletas serão feitas (ciclo e 
periodicidade) e as técnicas e ferramentas que serão utilizadas. 

Além disso, é importante prever ações que reduzam impactos ou 
danos ao meio ambiente, como planejar os caminhos e acessos 
que serão utilizados na coleta, cuidando que estejam limpos e 
bem sinalizados.

Também deverão ser planejadas ações que resultem em evitar ou 
mitigar acidentes de trabalho, como o uso de equipamentos de 
proteção individual (EPIs) pelos extrativistas/produtores.

PLANEJAMENTO DA COLETA

Antes da coleta, é importante realizar atividades que assegurem a 
eficiência da extração do cajuzinho e reduzam riscos de acidentes 
e perda de qualidade dos frutos. São atividades ligadas ao preparo 
e à manutenção das áreas produtivas, realizadas ao longo do ano 
e fora do período de coleta. 

Para planejar a coleta, é importante que se faça um plano de cole-
ta, contendo informações sobre os locais de cada coleta, o número 
de plantas que serão visitadas, a quantidade de frutos que será co-
letada, e os períodos em que as coletas serão realizadas. O plano 
de coleta deve definir, também, os períodos ou áreas em que as 
coletas não serão feitas, com o objetivo de atender às necessida-
des de regeneração natural da espécie. 

Outras informações podem e devem ser contempladas dentro do plano de coleta, de acordo com a 
necessidade e a realidade local, dentre as quais, por exemplo, o uso da área para pastoreio de gado.

O plano de coleta poderá ser refeito conforme a necessidade local (anual, bienal ou trienal) e sem-
pre que houver necessidade de alterações.

Na coleta do cajuzinho, a unidade de medida usada é o quilo (kg).

Nesta fase, também é importante verificar se existem áreas com risco de degradação (declínio po-
pulacional) ou já degradadas, para, caso seja necessário, colocar em prática técnicas de recupera-
ção da espécie. 
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Aceiro
Faixa de terreno que se limpou 
em torno de determinadas  
áreas, para evitar a propagação 
de incêndios.

CICLO E PERIODICIDADE DA COLETA

A definição de um calendário de coleta ou cronograma em que 
será estabelecido o período da coleta e quantas vezes, por ci-
clo, essa coleta ocorrerá, é um instrumento fundamental para 
o manejo da espécie. Auxilia, também, o estabelecimento de 
medidas mitigadoras, como a definição de períodos de exclu-
são ou áreas de exclusão, em que não serão feitas coletas.

No caso do cajuzinho, o ideal é realizar as coletas dentro do 
pico da safra, ou seja, no período em que há maior disponibili-
dade de frutos.

TÉCNICAS E FERRAMENTAS DE COLETA

A coleta do cajuzinho deve ser feita diretamente da planta, e de 
forma não regular. Devem ser obsrvados intervalos entre uma 
coleta e outra, permitindo que eventuais sobras de frutos sirvam 
de alimento para a fauna e ajudem na regeneração natural da 
espécie.

Durante a coleta, a segurança operacional deve ser cuidadosa-
mente pensada, para evitar acidentes. Por isso, é importante usar 
calçados e roupas apropriadas, utilizar equipamentos de proteção 
individual (EPIs) e usar de forma correta as ferramentas.

Medidas mitigadoras 
Medidas que diminuem os 
impactos negativos do extrati-
vismo e ajudam a conservar a 
espécie.

PÓS-COLETA

Esta etapa deve ser realizada buscando garantir a integridade 
do fruto e o sucesso da venda do produto in natura. No caso da  
castanha, esta deve ser armazenada em local arejado e aberto, mas 
protegido da chuva. 

Vale lembrar que, quando as atividades da pós-coleta são 
bem executadas, toda a cadeia produtiva é beneficiada.  
O produtor ganha credibilidade, a cooperativa deixa de ter 
prejuízos com perdas e o consumidor final recebe um produ-
to de qualidade.

CONSERVAÇÃO DAS ÁREAS DE COLETA

Nesta etapa do extrativismo sustentável, deve ser planejado o tra-
tamento silvicultural – formas pelas quais o ser humano intervém 
na floresta para conservar a área de produção, como capinar, roçar, 
adubar, podar e controlar as pragas. 

Esses tratos contribuem para facilitar o trabalho do manejo, e po-
dem representar o aumento da produção, a proteção da área de ma-
nejo, a conservação da espécie explorada, do ambiente e da fauna 
silvestre, a partir do enriquecimento e incremento, da limpeza e de 
desbastes e plantio de mudas. 

TRATAMENTOS SILVICULTURAIS

Como o cajuzinho ocorre em áreas de cerrado, e como se trata de 
uma planta arbustiva, a incidência de fogo nas áreas de ocorrência 
é o grande inimigo da conservação da espécie. Assim, a prinicpal es-
tratégia para assegurar a conservação do cajuzinho é limitar o uso 
de fogo nas áreas de manejo, com a adoção de aceiros e práticas 
controladas de queima. 

Para o controle de pragas e doenças, devem ser segui-
das as orientações da Instrução Normativa do MAPA  

no 46, de 2011, com as modificações da Instrução Normativa 
do MAPA no 17, de 2014, que contém o regulamento técnico 
para os sistemas orgânicos de produção.
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Recomenda-se o plantio de mudas para incrementar a área de ocorrência do cajuzinho-do-cerrado 
e assegurar a manutenção do estoque regenerativo da espécie, nas áreas nativas selecionadas para 
manejo do fruto da espécie.

O incremento do cajuzinho-do-cerrado deve ser feito a partir do plantio de mudas nativas ou do 
plantio direto de sementes de alta produtividade selecionadas de árvores da espécie.

 O plantio de mudas deve ser feito em capoeiras em regeneração, ou em clareiras, ou, ainda, em 
áreas alteradas por atividades agropecuárias. Florestas nativas não devem ser derrubadas para 
plantios comerciais do cajuzinho-do-cerrado.

O preparo da área de plantio tem início com a limpeza do terreno. Em seguida, são demarcadas e 
abertas as covas. O espaçamento entre mudas durante o plantio depende do propósito da produ-
ção e da fertilidade do solo.

MONITORAMENTO

Acompanhar todas as etapas do manejo e seus impactos ambientais, socioculturais e econômicos 
é essencial para garantir a produtividade e a conservação das áreas de coleta. 

O monitoramento é uma etapa que possibilita, também, a reflexão sobre o que está indo bem e 
o que precisa ser melhorado. Se bem executado, ele garante a obtenção de informações sobre o 
crescimento e a necessidade de novas plantas da espécie e sobre a produção de por área de coleta.

É também uma importante ferramenta para o extrativista se organizar, planejando a coleta anual 
e, assim, estimar sua produção.

Para auxiliar o monitoramento, recomenda-se o uso de caderno ou fichas para o registro das infor-
mações. Dele, devem constar:

 – os períodos de coleta e as quantidades de frutos coletados, em quilos;

 – o aparecimento de novas plantas nas áreas de coleta (plantas jovens ou naturalmente 
regeneradas) e a morte ou a não produção de frutos nas plantas adultas.

Na capacitação, ressalte que o monitoramento não é 
mais uma regra que pode se tornar um obstáculo para 

o extrativista, e sim um procedimento importante para 
acompanhar o desenvolvimento de todas as atividades 
das etapas e, se necessário, aprimorá-las para garantir e 
melhorar a produção. 

Oriente os extrativistas sobre a importância de cada um 
anotar a sua produção anual. 

Com a apresentação destas diretrizes e recomendações técnicas, esperamos proporcionar a você, 
agente de assistência técnica e extensão rural, uma reflexão sobre a prática da extensão rural, pois 
sabemos que são inúmeros os desafios da formação continuada para aqueles que estão no dia a 
dia no campo.  

Nosso objetivo é contribuir com informações relevantes sobre boas práticas de manejo extrativista 
sustentável para melhorar a produção e a qualidade de vida dos povos e comunidades que vivem 
dos recursos naturais e deles tiram o seu sustento.

Ao longo da formação, é fundamental você resgatar e valorizar a cultura e os saberes tradicionais 
das comunidades. Para isso, procure garantir espaços de compartilhamento de experiências e de 
real diálogo entre os saberes, estando atento à necessidade de adequações a respeito das caracte-
rísticas específicas da espécie, do seu manejo e da legislação em cada região. É muito importante 
incentivar a busca coletiva de soluções criativas para os problemas que surgem no cotidiano extra-
tivista.

Por fim, sempre que possível, procure se atualizar e agregar outras  informações para qualificar 
esse espaço de aprendizagem sobre o manejo florestal extrativista sustentável, a legislação e ou-
tras normativas existentes, a fim de enriquecer o processo educativo com orientações úteis para 
as próximas etapas da cadeia produtiva. 

Estamos certos de que a sua orientação técnica pode fazer a diferença na vida das comunidades 
extrativistas.
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